
SEMAC . SECRETARIA

MUNICIPAL
DE ADMTNTSTRAçÃO E GOVERNO Prefeitura Municipal

AUTORTZAçÃO

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Administração
e Governo - SEMAG, em cumprimento ao art. 74, lll, alínea f, da Lei 14.133t2021
considerando a necessidade dos serviços para os atos realizados por esta Secretaria,
AUToRlzo, o seguimento do procedimento para que se proceda a elaboração do contrato,
PATA OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
cApAcrTAçÃo E APERFETçOAMENTO DE SERVTDORES PúBL|COS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA-PARÁ. Que seja observada no decorrer do
processo a Lei n' 14.13312021 e suas alteraçÕes.

Autue-se. Cumpra-se.

BelterraiPA, 22 de agosto de 2025.
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Secretária Municipal de Administração e Governo.
Decreto n'001/2025.

Vila Americana, n' 45 Centro, Belterra/Pará CEP: 68.143-000
CNPJ: 29.578.965i0001 48

E-mail: belt:erra. pa.qov bJ


